
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CONTRATO N°19/2018 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 

CONTRATADA: NOBRE DISTRIBUIDORA LTDA. - ME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
COPA E COZINHA 

VALOR: R$ 14.400,00 (QUATORZE MIL E QUATROCENTOS REAIS) 

PROCESSO LICITATÓRIO AD: 253/2018'7 ra, 
Less 	&ase», 

r5," 
PREGÃO PRESENCIAL,N;? 15 2018 	„ 

(0) ,‘Ch 

cgICI)Qt 

Pelotresenfe instrui-Mento, astpartes, ¡de um \fado a Câmara Municipal dovL,; vNe 
de Sumaré, entidadeide,direíto \público interno, com,sede ná-Travessa I Centenário, 32 

I 
Centro, devidamente inscrito)  no \pNPJ/MF sob p--n° 9:.,739541/0001-07, neste ato 

--4") 
representado pelo Presidente SHC:JOEL CARDOSO;DA-LUi, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outr;i,ladcr&értipresa\NORESDISTRIBUIDORA LTDA. - ME, 
com sede na Avenida EmanC7-p-Içãotiktigála—i--7, Bloco H, Jardim Santa Rita de 
Cássia, no Município de Hortolândia-SP,,Inritá no CNPJ sob o n°05.305.772/0001-55, 
neste ato representado por seu sócioMARCELO IGNÁCIO, portador do RG n° 
25.152.426-7,, CPF n° 173.944.978-95, residente e domiciliado na Avenida Presidente 
Juscelino, 1080, Jardim Campos Elíseos, no Município de Campinas=SP, doravante 
denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento, na melhor forma de 
direito, pelas cláusulas e condições abaixo relacionadas: 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento objetiva a aquisição parcelada de material de copa e 
cozinha (chá e café). 

LICITAÇÃO N° 15/2018 

1.2. Consideram-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos: 

a) Edital do PREGÃO N° 15/18 e seus Anexos; 

b) Proposta de 16 de julho de 2018, apresentada pela CONTRATADA; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

1.3. Constitui objeto deste Contrato os itens descritos abaixo: 

Item Descrição/marca Qtde Unidade 
Preço 

unitário 
(R$) 

Preço total 
(R$) 

01 

Café, 	tipo 	torrado, 
apresentação 	moído, 	tipo 
embalagem 	alto 	vácuo 
("tijolinho"/vácuo 	puro), 

c",/ 	) C validade: prazo minimo.rde  
(seis) 	meses 	idá 	entrega, 

	

fiji 	-r-C--  características 	't adicionais 

preferência 100y ,e café árábica 
- •14'  ou até 20%SAT-,Copilog, normas 

técnicas laudoCile:cléssificaçãe'ScP4s 

	

2,  riz," 	I 	-b 
de 	café 	feS pela 	ABIC?", 

	

,r4  I 	• ir embalagem corn:50y_gramas.— 

c, _500
rk  

ic,,.......,  

----- pacotes 'I^ 

. 

.‘ 
°71-\ 

í 

ri 

9,80 

, 

-7 
1 

4.900,00 
 (-- % 

• .) 	\-- 
. 

4122:3  
i 

Marca: CAFEON!Na.  ‘ 

02 
Chá com folhas -de talosï--de n. 
erva 	mate Z.tosialtritti:7» ----. - •:--, L.4. embalagem com 250 gramas-- 
- Marca: PRENDA 

 
rã)  ; yé1.000—.' ç --caixas 9,50 9.500,00 

C----- Valor 
total 14.400,00 

2. DOS PREÇOS 

2.1. Ficam ajustados os preços constantes da proposta apresentada pela CONTRATADA e 
aceitos pelo CONTRATANTE e ficam fazendo parte integrante deste instrumento 
contratual, como se aqui estivessem transcritos. 

2.2. Os produtos e seus preços estão descritos, detalhadamente, na Planilha de Preços da 
CONTRATADA no procedimento em tela, e ficam fazendo parte integrante deste Contrato. 

2.3. Nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos, indiretos e benefícios 
de responsabilidade da empresa, sem qualquer exceção, de modo que os preços 

	e 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

propostos constituir-se-ão na remuneração a ser paga pela Câmara Municipal de 
Sumaré à Contratada. 

3. DOS VALORES 

3.1. O valor total do presente Contrato é de R$ 14.400,00 (quatorze mil e 
quatrocentos reais l  e será pago em parcelas vinculadas à efetiva entrega dos 
produtos, atestada pelo Setor Responsável. 

4. DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO 

ii V, ri ri 
4.1. O prazo de vigência deste, contrato-será-de até a entrega total efetiva dos produtos, 
ou sendo no máximo até 12‘.(doze) meses, a contar de siia assinatura. 

----, \I  4.2. Eventual prorrogaçãoge prazo deveráA ser,Jormalikada,por termo de aditamento, 
i 	c- 	- 	g- . ‘N 114-8 1,4": observadas as regras.dwdisposto)no'art. 57',da liei ,FederalLn°8,666/93. ,,,, -.( n.i.*, 1 	 E, -..-..-..-- 1 	5\--/..- 

	

1 	4, 4.3. Os produtos deiétão \ ser entregues °no local indicado na autorização de 
i• IP.' `..,. 	n 	! knil"' a ii fornecimento ou instrri2nto equivalenteAuelserá ertidarpelà Contratada através do isi 

Setor Responsável. 	\ iffL Pd . ,S4 O 
\ 4.4. A recusa inju4 stificairá em aceitar, assinar ou -.retirar a Autorização de 

> 	•, á,) • 	',kr. 	 i 	(-•,-1, ,i rg Fornecimento ou in,strumenteaequi?lente, observado o 1:),r jazwestabelecido, caracteriza o 
descumprimento total-d-a"--:(5-b-rigação.‘-assumjda;pgr,parte.da-ióni.ratante, sujeitando-a as 
sanções previstas no Editâl, riagtêTrirFeger-an°  8'.666/93, e na Lei Federal n° 
10.520/2002. 

4.5. O prazo de entrega dos será d&10 dias corridos a contar do recebimento da 
autorização de fornecimento ou instrumento equivalente e deverá obedecer 
rigorosamente ao disposto no Termo de Referência - Anexo "I". 

4.6. Os produtos serão recebidos provisoriamente, a fim de verificar o atendimento às 
especificações e quantidades. Caso as especificações ou quantidades não estejam de 
acordo com as exigências do edital e seus anexos, a contratada deverá substituir ou 
complementar o material, em questão, no prazo de até 2 (dois) dias corridos, sem ônus 
adicional para a Contratante. 

4.7. Serão recebidos definitivamente, após vistoria realizada por um funcionário 
designado pelo Setor Responsável que comprove a adequação das especificações e 
quantidades aos termos do edital. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

4.8. Os produtos poderão ser recusados se não atenderem a qualquer uma das 
especificações relacionadas no Anexo "I". 

4.9. Todos os custos com o transporte do material para a referida entrega bem como 
qualquer prejuízo causado em decorrência do mesmo correrá por conta única e 
exclusiva da Contratada. 

5. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) 

5.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato onerará (ão) dotação(ões) 
consignada(s) do orçamento vigente,do CONTRATANTE, codificada(s) sob n°: 

C,f15,-)  
01.01.01/01.031.0005.2009-3390.30.00 — Material de Consumo — Ficha 10 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO -., - 	- - -"' itr\-  '-' A , L., e, j 	f\ 
? 	---•. ' -̂71 6.1. Os pagamentoste_próces'sarão contados até 28 (vinte: e oito) dias da emissão e 

protocolização da FatutakiiNiota Fiscal, após vencido \\.ró Mês, devidamente atestada 
pelo Setor Responsável. . 	e :  'o 	.f e  i" ; i -4" çt   

,•\ ,, 
„4 	‘, 	• f,, 	, 	 K\' 6.1.1. A contagem do'grazo para pagamento)terainícioc e \encerramento em dias de 

expediente junto aoz&gâo-CONTRATANTE. 	
ii,  ír Ii»it,..__,...: _,, 

?_:204„..)''1/4 	,1-----7,.,,cfAy* 
6.1.2. Em caso de devolução da Nóta,,Eiscal_pa-Fa correção, o prazo ficará interrompido, 
sendo iniciada nova contageM sofi:Write 100 icr,e_S'ulariação do documento. 

6.2. Na hipótese de o dia acordadoroara•cí, pagamento cair no sábado, domingo ou 
feriado, o pagamento dar-se-á no primeiro cá útil após a aludida data. 

6.3. O pagamento será efetuado através de ordem de pagamento ou depósito bancário, 
a ser creditado em conta corrente da CONTRATADA, em instituições financeiras onde 
mantenha conta ou, excepcionalmente, pagos na Tesouraria da Câmara Municipal. 
6.4. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica — NF em conformidade 
com o estabelecido pelo Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, exceto para os 
segmentos constantes no Protocolo ICMS 191, de 30 de novembro de 2010. 

6.5. Eventuais atrasos no pagamento por culpa exclusiva da CONTRATANTE implicará 
na correção do valor pelo INPC/IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo, entre o 
dia que se daria o pagamento até a efetiva data da quitação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

7. DO REAJUSTE DE PREÇO E DO REALINHAMENTO 

7.1. Os preços não poderão ser reajustados em periodicidade inferior a 1 (um) ano e, 
sendo o caso, será aplicado índice INPC/IBGE ou outro que venha a substituí-lo. 

7.2. Os preços contratados somente poderão ser realinhados se na vigência do contrato 
se verificar alguma das hipóteses previstas no artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

e. .."  8.1. Fornecer os produtos,nopjazo e-condiçoeskestilfiúl_ados no Termo de Referência, 
sem prejuízo das exigência's\pela fiscalização, com vrstás a executá-lo nas condições e 
prazos estabelecidos. Fr.c.r...A\ ____—____ / 

•reitt. ,'' " ()% 8.2. Responder civil e/%9,ceirialmente óbi-  quaisqljeridanos, perdas e/ou prejuízos, que i) 	------  
por dolo, culpa ou responSabilidade, que no fornecimento do objeto, venha direta ou 

d( 	 ., 	¡ 
indiretamente provocar ç- bu Causar, seja poro  ação ou \órniãao, por si ou por seus 
empregados e prepostostt.Administra jçpocu'aterceirli(s) ‘ /1  ( 

	

P, i'S ,, . 	I 	.:.0 	-1 

8.3. Assumir integral resdopeãilidadedécnica -ecivil pelós produtos fornecidos. 
I 	-•:.;a 

-7 
8.4. Manter, durante/toda-a_execução do Contrato, em corópatibilyade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de fie‘bilitação e_díjalificaão-exigidas para a contratação. 

8.5. Designar preposto para repreeerdázIa-durante a execução do contrato; 

8.6. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo CONTRATANTE, por 
meio do preposto indicado, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas 
relacionados aos produtos entregues, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
após a convocação; 

8.7. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
contribuições ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, assistenciais, 
securitárias e sindicais de seus funcionários, sendo considerada como única 
empregadora, não havendo qualquer vínculo de solidariedade empregaticia com a 
Câmara Municipal de Sumaré. 

8.8. Levar imediatamente ao conhecimento da fiscalização qualquer fato extraordinário 
ou anormal que ocorra durante o fornecimento dos produtos, especialmente se 
impeditivo de sua execução, para adoção das medidas cabíveis, bem como, por 

f 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

comunicar, por escrito e de forma detalhada, todo tipo de acidente ou incidente que 
venha a ocorrer. 

8.9. Manter boas relações com os funcionários da CONTRATANTE, acatando quaisquer 
instruções e o que mais emanar da fiscalização. 

8.10. Responsabilizar-se, com exclusividade, por todos os tributos, taxas e/ou encargos 
de qualquer natureza, devidos aos poderes públicos, quer sejam eles federais, estaduais 
ou municipais em razão do fornecimento do objeto da licitação, comprometendo-se a 
saldá-los, por sua conta, nos prazos e na forma prevista na legislação pertinente, bem 
como despesas com encargos trabalhistas-e sociais, mão-de-obra, transportes de seu 

s., 	s 	s pessoal de todos os equipaMeintos,e rnateriais assim Como todos os demais custos que 
efh, 	 'S74", incidam direta ou indiretamente e que estejam relacionados com o objeto licitado. 

9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES,3  DA CONTRATANTE 
• 1 /4 .--A30 

9.1. Efetuar os pagamentos devidos, nas formas e condiçoês ora estipuladas. 

9.2. Expedir a Autorizaçãir de FornecimentoFou dom cuento equivalente na forma do 
Edital. 	

4.1" 	 oc,  

9.3. Prestar todos os-esclarecimentos necessários aofornediMento do objeto. 
mt. Wli 

9.4. Avaliar e atestar os produtos que-a CONÉRATADA-fornecer ao CONTRATANTE, 
podendo propor modificações-co‘i:tiOltadeq\uação ao Termo de Referência — 
Anexo I. 

9.5. Notificar, por escrito, a ocorrência.derãentuais imperfeições no curso da execução 
do contrato, fixando prazo para a sua correção. 

9.6. Convocar a CONTRATADA para reuniões, sempre que necessário. 

9.7. Encaminhar a liberação de pagamento das notas fiscais aprovadas, 
correspondentes aos materiais efetivamente entregues pela CONTRATADA, no prazo 
pactuado, mediante as notas fiscais/faturas devidamente atestadas, comunicando à 
Contratada, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e 
endereço de cobrança. 

9.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em 
especial quanto à aplicação de sanções e alterações do mesmo. 

çai'") I 
	°net. C9C:i  
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A recusa injustificada do adjudicatário em entregar documentos complementares 
(tais como laudos, atestados, certidões), em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, em aceitar ou retirar instrumento equivalente, a sua desistência de lances já 
ofertados, com como sua recusa em receber ou retirar a ordem de serviço, autorização 
de fornecimento ou outro documento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o 
as seguintes penalidades: 
I - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, se licitante, ou sobre o 
valor total do ajuste, se contratada-.2 ri 
II - pagamento correspondéae àsliferena 'de-preço dtcorrente de nova licitação para o 
mesmo fim. 

rk5  ----------- 	a, 10.2. O atraso injustificada execução de obra ou flosl\,(ètrriscimento de bens e serviços, 
sem prejuízo do disportono § '113 'do'artigo--86, Cie IÀI/8":665/:63 sujeitará a contratada à ..,,, >A 
multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) por fita ,de atraso, calculada sobre o 

g .., à --. - 	i  
valor da obrigação não',  curnprida, até o limite de 10% \(der, por cento) do valor da 
referida obrigação.  

k* k. 
-4 1 	%-1 it. 	1. I  ('' 9 Çl 

V i.k-‘,.11/4  

10.3. Pela inexecuçãe-16tái ou parcial de obra, serviço ou, fornecimento de bens poderão --... \, 	 i.i 	i V ;--,;" ser aplicadas à contrataçia as seguintes penalidades,' 2 41 	.... 	 / :,v 11 -í I I - advertência; 	sis,Mii \\\...._ _. 0. 	 ''.>'.}-2' \ 

III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

10.4. A pena de advertência deve ser aplicada a titulo de alerta para a adoção das 
medidas corretivas necessárias, sempre que a contratada descumprir qualquer 
obrigação assumida ou desatender as determinações da autoridade competente para o 
regular cumprimento de suas obrigações. 

10.5. A pena de multa pela inexecução total ou parcial de obram serviço ou 
fornecimento de bens pode ser aplicada cumulativamente com as sanções restritivas de 
direitos previstas no incisos I, II e IV. 

II - multa: 
a) De 10% (dez por cento).sobre o valoritotal da obrigação não cumprida; e 
b) Correspondente à diferençade,preço decorrente de nova licitação para o mesmo 

fim. 
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10.6. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e o impedimento de contratar 
com a Administração Municipal, prevista no inciso III, destina-se a punir a reincidência 
em faltas já apenadas com advertência e/ou multa, bem como falta graves que implique 
a rescisão unilateral do contrato. 

10.7. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
destina-se a punir faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato das 
quais decorra, prejuízos ao interesse público de difícil reversão, bem como os casos de 
falsidade, fraude, conluio ou qualquer outro expediente durante o processo licitatório ou 
na execução do contrato que vise obter, para si ou para outrem, vantagem indevida, 
independentemente de efetivo prejuízo aoierário,público. 

Lp, 
10.8. As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas administrativa ou 
judicialmente. 

10.9. As sanções sãoxindependentes e a àplicação cle,urnião exclui a aplicação das ,-..? --;" . ,0-  Ph. 

outras. 	
• ,, 	, 	- 	, 	, 

\J 

	

) 	
o 

• 10.10. O valor da múltà P`o-derá ser oélgcofitido da Nota Fiscal em favor da licitante 
vencedora. 	 %14  

1 ri 10.11. As sançõescaqui-prWiptas são independentes entre.si;spodendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulapvamen_ rté- sém prejuízo de outras mêd'iérã Cabíveis. 

	

'-fid 	. \t...._`'•-:-_ ,--I„, 	
Ly/.....„,..-- 	-.4. 

	

----., oF9 	S., 10.12. Em qualquer hipótese_déS7Plieâção) d e rsançoes será assegurado à licitante 
vencedora o contraditório e amp-Wdefesz.> 

10.13. Aplica-se ao procedimento descrito: nessa cláusula o disposto no Decreto 
Municipal 10.131/2017, em especial no que concerne ao procedimento para aplicação 
das sanções. 

11. DA RESCISÃO 

11.1. Este contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. Unilateralmente, pela Câmara Municipal de Sumaré, quando ocorrer os motivos 
previstos nos incisos I ao XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

11.1.2. Bilateralmente, acordado entre as partes, prevalecendo a conveniência da 
Câmara Municipal de Sumaré. 

11.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação de regência. 
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11.2. A rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, 
especificações e prazos acarretará assunção imediata do objeto contratado, no estado e 
local em que se encontrar. 

11.3. A rescisão contratual por qualquer das causas previstas no art. 77, "caput" e no 
art. 78, I a XII da Lei Federal n° 8.666/93 acarretará à CONTRATADA as consequências 
elencadas nos incisos I a IV, do art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das demais sanções 
previstas em tal diploma. 

11.4. Na hipótese da cláusula anterior, poderá,desde logo, a CONTRATANTE rescindir 
‘, 	'p ) / unilateralmente o contrato,cindependenterneinte,deinteffielação judicial. 

11.5. No caso de rescisãõ administrativa-unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os r- - 	  
direitos da CONTRATANTE em aplicar asJsánções e ríTédidas previstas neste contrato, 

t-À1 
(0),

511 

13. DO GESTOR DO CONTRATO 	 
ïn, .nsifis 

13.1. Pela CONTRATANTE fica desde já designado como Gestor e fiscal deste Contrato, 
nos termos do artigo 67 da Lei Federtn°'8.666/93, o (a) Sr. (a) Jefferson Wesley 

te  

Cardoso de Oliveira, que poderá designar forrnalmente preposto para o encargo. 

14. DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Durante a vigência do contrato, a execução do seu objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo gestor fiscal do contrato, através de representante devidamente 
designado para esse fim, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de 
orientação geral, acompanhamento e fiscalização do fornecimento, para posterior atesto 
da Nota Fiscal. 

14.2. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada pelos danos causados à Câmara Municipal de Sumaré, ou a terceiros, 
resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados 
ou prepostos. 

em lei ou em regulameni 

12. DO ADITAMENTO Á"  

4r6 \içà  
12.1. A CONTRATADAca•obri Hi 	gadaa 	 rr aceitar? nas ie`glidecondições estabelecidas 
neste contrato, os acrescimos ou supressões -que se fizerem no obieto até o limite de 
25% (vinte e cinco poti  6—rità)-0O valor inicial atualizadO 
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Testemunhas: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

14.3. Deverá o representante designado anotar, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, bem como atestar o 
recebimento definitivo dos produtos. 

14.4. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
estabelecidas no edital e neste Contrato. 

15. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

	

15.1. Aplicam-se a este contrato as-normas-da 	n° 10.520/2002, Lei Federal n° 
8.666/93, Lei Complementar/7i° 1/3/2006s;4sog'em que a legislação for omissa, 
observar-se-ão, também, opr nãpios dó direito públifrcóre, supletivamente, no que com 
eles não colidirem, os printas da Jeoria geral dos contratos e as disposições de direito 

	

6.'ae 	í .z o 
15.2. O presente contrato encontra-se vinculado ao editfral,de licitação que o originou e à 
proposta da contrataÉlá4ttermos do art.'55, XI da Ler-Fedifál n°8.666/93. 

9)c).4b 
;4ç jÇ 

16.2. E, por estarem às partes de4,21cilélio2-  a86-rd-Ctfirmam o presente contrato, para que 
produza todos os seus devidos e legais efeitos? 

Sumaré, 30ajulho de 2018. 

CÂMARA MUN 
JOE f • 	e /ri G i. 

DÉNTE 

privado. 

16. DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro-da comarca de Sumaré, Estado.,de SãoyPaulo, para nele serem 
dirimidas as dúvidas-oriundas do presente contrato. 

AL DE SUMARÉ 
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• ' Compras I Câmara Municipal de Sumaré 

De: 	 grifon@grifon.com.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 7 de agosto de 2018 10:46 
Para: 	 compras@camarasumare.sp.gov.br  
Assunto: 	 Recorte enviado para você 

  

BOLETIM DE PUBLICAÇÕES 

São Paulo, 07/08/2018 
(11) 3186-8100 

grifon@grifon.com.br  

G 
Grifon 

aft A SOL 

°Avisos: 
GRIFON ALERTA 
Todas as publicações são remetidas conforme o publicado pelos diários oficiais ou eletrônicos dos tribunais, 
sendo disponibilizadas no decorrer do dia. 
Portanto, para maior segurança, sugerimos o acesso ao GRIFON ALERTA e/ou ao site www.grifon.com.br  pela 
manhã e à tarde. 

	 -15=-11M 
Novo Podcast, ASSISTA agora 

#79- Qual prazo para impetrar mandado dl 
para proteger benefício de servidor pu 

Comentários pelo doutor e mestre em direito Ricardi 
a 

PARA 

07/08/2018 - CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE 

SP - DOSP - Diário Oficial do Estado de São Paulo - Poder Executivo Seção I 

Diário dos Municípios 
SUMARÉ 

07/08/2018-CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ Publicação de Contratos - até 50  dia útil de agosto de 2018 
PROCESSO AD No 209/2018 OBJETO: Contração de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção e monitoramento do sistema de segurança da Câmara Municipal de Sumaré. CONTRATO No 
18/2018 CONTRATADA: Adirley D. Rodrigues ME VALOR: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). PROCESSO 
AD No 253/2018 OBJETO: Contração de empresa para aquisição de materiais de copa e cozinha. :CONTRATO 
No 19/2018 CONTRATADA: Nobre Distribuidora Ltda. ME VALOR: R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos 
reais) PRESIDENTE: Joel Cardoso da Luz PROCESSO AD N°247/2018 OBJETO: Locação de 04 (quatro) máquinas 
multifuncionais novas para o Setor de Cópias da CMS, com fornecimento de suprimentos, peças e manutenções 
periódicas. CONTRATO No 20/2018 CONTRATADA: Vantec Comércio de Copiadoras Ltda - EPP VALOR: R$ 
32.640,00 (Trinta e dois mil, seiscentos e quarenta reais) PRESIDENTE: Joel Cardoso da Luz 
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